INDICAÇÃO Nº 
458
, DE 2006

          INDICO, nos termos do Art. 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a liberação de recursos financeiros para construção de um Campo de Chacrobol (futebol society), no Município de Franca.

                                             JUSTIFICATIVA

O Município de Franca, como a maioria das cidades do interior do Estado de São Paulo, é carente de atividades ligadas ao lazer, principalmente saudável, fato este muitas vezes agravado em função da localização dos bairros, como é a hipótese do Parque Castelo.

Assim, com o intuito de incentivar as práticas esportivas e culturais entre os moradores do Bairro Parque Castelo e também por ser uma antiga reivindicação dos moradores da região para proporcionar um mínimo de  lazer aos munícipes, indispensável se faz a liberação de  recursos financeiros na ordem de R$ 60.000,00 (Sessenta Mil Reais) para a construção de um campo de chacrobol (futebol society), com vestiários e cercado de alambrado, em uma área que foi  doada pela municipalidade.

Por ser de grande importância para a população do Bairro Parque Castelo, no Município de Franca, e face a todo o exposto, com a certeza de poder contar com a costumeira atenção e sensibilidade do Sr. Governador, aguardo pronto atendimento do presente pleito.

Sala das Sessões, em

Deputado Gilson de Souza
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